
 
MENSAGEM Nº 60 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 111-A, inciso II, da Constituição, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor SÉRGIO PINTO MARTINS, Juiz do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. 
 
 

Brasília, 18 de fevereiro de 2022.



 00025.000261/2022-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 68/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 24 de fevereiro de 2022.      
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900  Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do
Senhor SÉRGIO PINTO MARTINS, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para
exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga
decorrente da aposentadoria do Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira.

 
Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos
Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, em 24/02/2022, às 19:38, conforme horário
oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da
ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 3207220 e o código CRC 06A97015 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00025.000261/2022-65 SEI nº 3207220

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

 

  
  

 

 

Gabinete da Corregedoria  
Rua  da Consolação, nº 1272 – 19º andar  

São Paulo – SP -  CEP.  01302-906 

OFÍCIO GC nº 7/2022 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro ANDERSON GUSTAVO TORRES 

Ministro da Justiça e Segurança Pública  

Brasília – DF 

 

 

Assunto: Indicação para Ministro do TST. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

 

  Tendo sido indicado para o cargo de Ministro do Tribunal 

Superior do Trabalho, para os efeitos do art. 383, inciso I, alínea 

b, item 1 e § 2º do Regimento Interno do Senado Federal, bem como 

do art. 1º, alínea b, item 1, da Resolução nº 41, de 2013, do 

Senado Federal, informo a V. Exª que possuo parente que exerce 

atividades, públicas, vinculados à estrutura do Poder Judiciário, 

conforme abaixo discriminado: 

   Marcia Boer 

Grau de parentesco: Cônjuge 

Cargo:  Analista Judiciário 

Lotação: TRF3    

CPF: 099.905.448-16 

Respeitosamente, 

 

______________________________________ 

SERGIO PINTO MARTINS 

Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região  



 
                                                                                                                                                                        
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

 

  
  

 

Gabinete da Corregedoria  

Rua da Consolação, nº 1272 – 19º andar 

São Paulo – SP  

CEP: 01302-906 

 

OFÍCIO GC nº 8/2022 

 

  São Paulo, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro ANDERSON GUSTAVO TORRES  

Ministro da Justiça e Segurança Pública  

Brasília – DF 

 

 

Assunto: Indicação para Ministro do TST. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro,  

  

Tendo sido indicado para o cargo de Ministro do Tribunal 

Superior do Trabalho, para os efeitos do art. 383, inciso I, alínea 

b, item 2 e § 2º do Regimento Interno do Senado Federal, com  

redação dada pela Resolução nº 41, de 2013, informo a V. Exª que 

não ocupei, em qualquer tempo, cargo ou atividade como sócio, 

proprietário ou gerente de empresas ou entidades não 

governamentais. 

Respeitosamente, 

 

 

 

______________________________________ 

SERGIO PINTO MARTINS 

Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 



                                                                                                                                                           
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

 

  
  

 

Gabinete da Corregedoria  

Rua da Consolação, nº 1272 – 19º andar 

São Paulo – SP  

CEP: 01302-906 

 

OFÍCIO GC nº 9/2022 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro ANDERSON GUSTAVO TORRES 

Ministro da Justiça e Segurança Pública  

Brasília – DF 

 

 

Assunto: Indicação para Ministro do TST. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro,  

 

 Tendo sido indicado para o cargo de Ministro do 

Tribunal Superior do Trabalho, para os efeitos do art. 383, inciso 

I, alínea b, item 3 e § 3º do Regimento Interno do Senado Federal, 

com  redação dada pela Resolução nº 41, de 2013, do Senado Federal, 

informo a V. Exª a minha regularidade fiscal, no âmbito federal, 

estadual e municipal, conforme documentação anexa. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

______________________________________ 

SERGIO PINTO MARTINS 

Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 2ªRegião 

 

 

  



                                                                                                                                                                                                                   
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

 

  
  

 

Gabinete da Corregedoria  
Rua da Consolação, nº 1272 – 19º  
São Paulo – SP 

CEP: 01302-906 

 

OFÍCIO GC nº 10/2022 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro ANDERSON GUSTAVO TORRES 

Ministro da Justiça e Segurança Pública  

Brasília – DF 

 

 

Assunto: Indicação para Ministro do TST. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro,  

 

 Tendo sido indicado para o cargo de Ministro do Tribunal 

Superior do Trabalho, para os efeitos do art. 383, inciso I, alínea 

b, item 4 e § 2º do Regimento Interno do Senado Federal, com  

redação dada pela Resolução nº 41, de 2013, informo a V. Exª a 

inexistência de ações judiciais em que figure como parte, seja como 

autor ou réu, em qualquer grau de jurisdição, bem como em 

procedimento administrativo-disciplinar. 

 

    Respeitosamente, 

 

 

 

______________________________________ 

SERGIO PINTO MARTINS 

Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 



 
                                                                                                                                                                                                 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

 

  
  

 

Gabinete da Corregedoria  
Rua da Consolação, nº 1272 – 19º  
São Paulo – SP 

CEP: 01302-906 

 
 

OFÍCIO GC nº 11/2022 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro ANDERSON GUSTAVO TORRES 

Ministro da Justiça e Segurança Pública  

Brasília – DF 

 

 

Assunto: Indicação para Ministro do TST. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro,  

 

 Tendo sido indicado para o cargo de Ministro do Tribunal 

Superior do Trabalho, para os efeitos do art. 383, inciso I, alínea 

b, item 5 do Regimento Interno do Senado Federal, bem como do art. 

1º, alínea b, item 5, da Resolução nº 41, de 2013, do Senado 

Federal, informo a V. Exª que atuo como Magistrado do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2ª Região, há 31 anos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

______________________________________ 

SERGIO PINTO MARTINS 

Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 2ªRegião 

 

  



                                                                                                                                                                          
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

 

  
  

 

Gabinete da Corregedoria  
Rua da Consolação, nº 1272 – 19º  
São Paulo – SP 

CEP: 01302-906 

 

OFÍCIO GC nº 12/2022 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro ANDERSON GUSTAVO TORRES 

Ministro da Justiça e Segurança Pública  

Brasília – DF 

 

 

Assunto: Indicação para Ministro do TST. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro,  

 

 Tendo sido indicado para o cargo de Ministro do Tribunal 

Superior do Trabalho, para os efeitos do art. 383, inciso I, alínea 

b, item 5 e § 2º do Regimento Interno do Senado Federal, bem como 

do art. 1º, alínea b, item 5, da Resolução nº 41, de 2013, do 

Senado Federal, informo a V. Exª que não atuei, nos últimos 5 anos, 

em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de 

direção de agências reguladoras. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

______________________________________ 

SERGIO PINTO MARTINS 

Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

 

 

  



                                                                                                                                                                          
 
 

   
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

                                                                                                                                                           
 
 
 
 

 

  
  

 

Gabinete da Corregedoria  
Rua da Consolação, nº 1272 – 19º  
São Paulo – SP 

CEP: 01302-906 

 

OFÍCIO GC nº 13/2022 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro ANDERSON GUSTAVO TORRES 

Ministro da Justiça e Segurança Pública 

Brasília – DF 

 

 

Assunto: Indicação para Ministro do TST. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro,  

 

 Tendo sido indicado para o cargo de Ministro do Tribunal 

Superior do Trabalho, para os efeitos do art. 383, inciso I, alínea 

c, do Regimento Interno do Senado Federal, com redação dada pela 

Resolução nº 41, de 2013, encaminho argumentação escrita. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

______________________________________ 

SERGIO PINTO MARTINS 

Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

 

  



 
                                                                                                                                                                        
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

 

  
  

 

Gabinete da Corregedoria  

Rua da Consolação, nº 1272 – 19º andar 

São Paulo – SP  

CEP: 01302-906 

 
 

 

 
                      Argumentação Escrita 

 

 

 

 

Sou juiz do trabalho há 31 anos.  Ingressei em 1990.  Fui 

promovido por merecimento em 1994 e promovido a desembargador 

em 2007. 

 

Tenho mestrado em Direito Tributário, doutorado e livre-

docência em Direito do Trabalho pela USP. Sou professor 

titular de Direito do Trabalho da USP desde 2001. 

 

Escrevi 54 livros de Direito. 

 

Fui Diretor da Escola Judicial do TRT da 2ª Região e sou o 

Corregedor do mesmo tribunal. 

 

Sempre me preocupei em julgar com a observância da 

Constituição e da legislação. Se for indicado para o TST, 

continuarei a me aperfeiçoar e a julgar da mesma forma como 

venho fazendo em todos esses anos. 

       

 

 

 

 

                               __________________________________________ 

                                                     Sergio Pinto Martins 
Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

 

  



SERGIO PINTO MARTINS 

Nacionalidade: brasileira 

Profissão: desembargador do trabalho 

GRADUAÇÃO 

bacharel em Ciências Contábeis, pela Faculdade de Ciências Econômicas de São Paulo, 

da Fundação Escola de Comércio Álvares Penteado (1984); 

bacharel em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade Mackenzie (1985); 

bacharel em Ciências Administrativas, pela Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas da Universidade Mackenzie (6.1988). 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

- contador militante em São Paulo (3.1985 a 14.9.90); 

- advogado militante em São Paulo (3.1986 a 14.9.90); 

- advogado dativo pela Ordem dos Advogados do Brasil, seção São Paulo e na 25ª Vara 

Criminal de São Paulo (10.86 a 14.9.90); 

- perito contábil (1987 a 14.9.90); 

- advogado do Departamento Jurídico do Banco Sistema S/A (3.7.89 a 28.4.90); 

- advogado integrante de Bueno Magano - Advogados trabalhistas (23.4.90 a 14.9.90); 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Tomou posse como juiz substituto no TRT da 2ª Região em 14.9.90. 

Foi promovido por merecimento para o cargo de juiz titular da 2ª JCJ de Osasco em 

14.3.94. Foi removido, a pedido, para a 33ª JCJ de São Paulo a partir 11.7.94. 

Substituiu no TRT da 2ª Região desde 23.7.97, na 3ª, 2ª, 1ª, e 10ª Turmas. 

Promovido por merecimento para o cargo de juiz do TRT da 2ª Região em 16.3.2007. 

A partir de 16.3.2007 lotado na 8ª Turma e SDI-5 do TRT da 2ª Região. 

Removido, a pedido, para a 18ª Turma do TRT da 2ª Região a partir de 4.5.2010 e para a 

SDI-1, a partir de 7.1.2011. 

Presidente Regimental da 18ª Turma do TRT da 2ª Região a partir de 4.5.2010; 

Presidente da 18ª Turma do TRT da 2ª Região a partir de 16.9.2010 a 30.9.2020; 

Presidente da SDI-1 do TRT da 2ª Região a partir de 1.10.2014 a 30.9.2020; 

Diretor da Escola Judicial do TRT da 2ª Região a partir de 1.10.2018 a 30.9.2020; 

Corregedor do TRT da 2ª Região a partir de 1.10.2020. 

ESPECIALIZAÇÃO 

- em Direito Empresarial, pela Faculdade de Direito da Universidade Presbiteriana 

Mackenzie, em nível de pós-graduação latu sensu (1986); 

- em Direito do Trabalho, pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, em 

nível de pós-graduação latu sensu (1989); 

- Internacional Labour Standards on Globalization: Tools for a globalized world of work, 

na OIT, em Turim (Itália) e Genebra (Suíça), de 10 a 21        de novembro de        2008; 

MESTRADO, DOUTORADO E LIVRE-DOCÊNCIA 



Mestre em Direito Tributário, pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 

exame realizado em 24 de junho de 1992, com a defesa da dissertação "A Lei 

Complementar Definidora dos Serviços Submetidos ao ISSQN"; 

Doutor em Direito do Trabalho, pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 

exame realizado em 21 de maio de 1996, com a defesa da tese "Contribuição 

confederativa"; 

Livre-docente em Direito do Trabalho, pela Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo, exame realizado entre 24 a 27 de fevereiro de        1997, com a defesa da tese "O 

FGTS em face da Constituição de 1988"; 

Aprovado no concurso para ingresso na carreira de professor doutor do Departamento de 

Direito do Trabalho da Faculdade de Direito da USP, exame realizado no período de 18 

a 20 de          dezembro        de 2000; 

Aprovado no concurso para professor titular de Direito do Trabalho na Faculdade de 

Direito da USP, exame realizado em maio de 2001, com a defesa da tese "O pluralismo 

do direito do trabalho". 

EXAMINADOR EM CONCURSOS PÚBLICOS 

- Integrou a banca examinadora da prova de Conhecimentos Específicos - Direito do 

Trabalho e Direito Processual do Trabalho para provimento de cargos de Técnico 

Judiciário, Atendente Judiciário e Agente de Segurança Judiciária do Tribunal Regional 

do Trabalho - 15ª Região, coordenado pela Fundação Carlos Chagas e realizado em maio 

de 1993; 

- Integrou a banca examinadora da prova de Direito do Trabalho, do Concurso Público 

para provimento de cargos do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, coordenado 

pela Fundação Carlos Chagas, realizado em outubro de 1993; 

- Integrou a banca examinadora de seleção de monitores de treinamento no âmbito da 

fiscalização do trabalho no Estado de São Paulo, na Delegacia Regional do Trabalho em 

São Paulo, nos dias 26 e 29 de julho de 1996; 

- Examinador no XXIX Concurso Público para Ingresso na Magistratura do Trabalho da 

2ª Região, na prova de Conhecimentos Gerais, realizada em 21 e 22 de junho 2003; 

- Examinador, na qualidade de jurista, do 14.º Concurso Público para o provimento de 

Cargos de Procurador do Trabalho, na primeira fase (prova objetiva). Prova realizada em 

16.12.07; 

- Examinador no XXXVI Concurso Público para Ingresso na Magistratura do Trabalho 

da 2ª Região, na prova oral, realizada nos dias 18 a 21        de junho de        2012; 

- Examinador no XXXVII Concurso Público para Ingresso na Magistratura do Trabalho 

da 2ª Região, na prova objetiva seletiva, realizada em 2 de setembro        de 2012; 

Examinador e presidente da Comissão Examinadora da 1ª prova escrita discursiva no XL 

concurso para ingresso na Magistratura do Trabalho da 2ª Região, realizada em 4 de julho 

de 2015; 

Examinador e presidente da Comissão Examinadora da 1ª prova escrita discursiva no XLI 

concurso para ingresso na Magistratura do Trabalho da 2ª Região, realizada em 2 de julho 

de 2016; 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

Conselheiro da Escola da Magistratura do TRT da 2ª Região (17.9.2012 a 30.9.14). 

Membro da Comissão de Segurança e Transporte do TRT da 2ª Região (9.12, 22.2.2013). 

Membro suplente do Conselho Fiscal da Associação dos Magistrados do Trabalho da 2ª 



Região (1.4.04, 3.06); 

Membro do Comitê de Gestão de Pessoas do TRT da 2ª Região a partir de 13.11.2018; 

- sócio honorário do Instituto Brasileiro de Estudos do Direito - IBED, Recife,  24.3.96; 

Membro do Conselho Superior da Brazil- United Kingdom Chamber of 

Commerce and Industry, empossado em 20 de março de 2007; 

Membro da Academia Nacional de Direito Desportivo, cadeira n.º 8, desde 2013; 

Membro da Academia Brasileira de Direito do Trabalho, cadeira n.º 94, desde 9.8.2017; 

Membro da Congregação da Faculdade de Direito da USP. 

Membro da Comissão de Prerrogativas da Associação dos Magistrados do Trabalho da 2ª 

Região (4.4.94 a 3.96); 

Membro da Comissão de Retorno das atividades do TRT da 2ª Região (ago/20). 

LIVROS 

1. Imposto sobre serviços- ISS. São Paulo: Atlas, 1992; 

2. Direito da seguridade social. 39ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

3. Direito processual do trabalho. 43ª ed. São Paulo: Saraiva, 2021; 

4. Direito do trabalho. 37ª ed. São Paulo: Saraiva, 2021; 

5. A terceirização e o direito do trabalho. 15ª ed. São Paulo: Atlas, 2018; 

6. Manual do ISS. 10ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017; 

7. Práticas discriminatórias contra a mulher e outros estudos. São Paulo: LTr, 1996; 

8. Participação dos empregados nos lucros das empresas. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2021; 

9. Contribuição confederativa. São Paulo: LTr, 1996; 

10. Medidas cautelares no processo do trabalho. São Paulo: Malheiros, 1996; 

11. Manual do trabalho doméstico. 14ª ed. São Paulo: Saraiva, 2019; 

12. Tutela antecipada e tutela específica no processo do trabalho. 3ª ed. São Paulo: Atlas, 

2002; 

13. Manual do FGTS. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017; 

14. Manual de direito do trabalho. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

15. Contribuições sindicais. 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

16. Contrato de trabalho de prazo determinado e banco de horas. 4ª ed. São Paulo: Atlas, 

2002; 

17. Estudos de Direito. São Paulo: LTr, 1998; 

18. Comentários à CLT. 23ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

19. Síntese de direito do trabalho. Curitiba: JM, 1999; 

20. Legislação previdenciária. 23ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

21. Legislação sindical. São Paulo: Atlas, 2000; 

22. A continuidade do contrato de trabalho. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2019; 

23. Flexibilização das condições de trabalho. 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

24. Comissões de conciliação prévia e procedimento sumaríssimo. 4ª ed. São Paulo: Foco, 

2020. 

25. Direito processual do trabalho. Coleção fundamentos. 20ª ed. São Paulo: Saraiva, 

2020; 

26. Instituições de direito público e privado. 17ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017; 

27. Direito da seguridade social. Coleção fundamentos. 17ª ed. São Paulo: Saraiva, 2016; 

28. Direito do trabalho. Coleção Fundamentos. 21ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

29. Greve do servidor público. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017; 

30. O pluralismo do direito do trabalho. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2016; 

31. Execução da contribuição previdenciária na Justiça do Trabalho. 5ª ed., São Paulo: 

Saraiva, 2019; 



32. Manual de direito tributário. 18ª ed. São Paulo: Saraiva, 2019; 

33. CLT universitária. 26ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

34. Cooperativas de trabalho. 7ª ed. São Paulo: Atlas, 2020; 

35. Reforma previdenciária. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

36. Manual da justa causa. 7ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018; 

37. Comentários às sumulas do TST. 16ª ed. São Paulo: Saraiva, 2016; 

38. Constituição, CLT, Legislação previdenciária e legislação complementar. 3ª ed. São 

Paulo: Atlas, 2012; 

39. Dano moral decorrente do contrato de trabalho. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2019; 

40. Profissões regulamentadas. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2013; 

41. Direitos fundamentais trabalhistas. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

42. Convenções da OIT. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 2016; 

43. Estágio e relação de emprego. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2020; 

44. Comentários às Orientações Jurisprudenciais da SBDI-1 e 2 do TST. 7ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2016; 

45. Direitos trabalhistas do atleta profissional de futebol. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017; 

46. Prática trabalhista. 8ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018; 

47. Assédio moral no emprego. 5.ª ed. São Paulo: Atlas, 2017. 

48. Comentários à Lei n.º 8.212. Custeio. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2021; 

49. Comentários à Lei n.º 8.213. Benefícios. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2021; 

50. Prática previdenciária. 4ª ed. São Paulo, Saraiva, 2018; 

51. Teoria geral do processo. 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 2021; 

52. Teoria geral do Estado. 2ª São Paulo: Saraiva, 2018; 

53. Reforma trabalhista. São Paulo: Saraiva, 2018; 

54. Introdução ao Estudo do Direito. São Paulo: Saraiva, 2018; 

OBRAS COLETIVAS 

Beneficiários da participação nos lucros, Participação nos lucros, obra coletiva, 

coordenação de Valdir de Oliveira Rocha, S. Paulo: Dialética, 1995, p. 81; 

Exação da seguridade social criada pela Lei Complementar n.º 84/96, Contribuições 

previdenciárias- questões atuais, coordenação de Valdir de Oliveira Rocha, São Paulo: 

Ed. Dialética, agosto de 1996, p. 191; 

Contribuições sindicais. Direito e Processo do Trabalho- Estudos em homenagem a 

Octavio Bueno Magano. São Paulo: LTr, 1996, p. 313; 

O precatório após a Constituição de 1988, Estudos em homenagem a José Augusto 

Rodrigues Pinto. São Paulo: LTr, 1997, p. 379; 

Receita sindical: contribuição sindical compulsória e contribuição confederativa, Curso 

de Direito Coletivo do Trabalho - Estudos em homenagem ao Ministro Orlando Teixeira 

da Costa. São Paulo: LTr, 1997, p. 134; 

Incidências de contribuições sobre valores indenizatórios, Temas atuais de Previdência 

Social- Homenagem a Celso Barroso Leite, coordenador Wladimir Novaes Martinez. São 

Paulo: LTr, 1998, p. 260; 

Decadência e prescrição da contribuição previdenciária, Estudos de Direito, homenagem 

do prof. Washington Luiz da Trindade. São Paulo: LTr, 1998, p. 522; 

Contribuição confederativa, Direito Sindical Brasileiro, Estudos em homenagem ao prof. 

Arion Sayão Romita. São Paulo: LTr, 1998, p. 350; 

Cartilha do trabalhador, juntamente com o dr. Luiz Eduardo Gunther, Curitiba: 1998; 

Financiamento das entidades sindicais, A transição do Direito do Trabalho no Brasil- 

Estudos em homenagem a Eduardo Gabriel Saad. São Paulo: LTr, 1999, p. 157; 



Remuneração, Fundamentos do Direito do Trabalho- Estudos em homenagem ao 

Ministro Milton de Moura França. São Paulo: LTr, 2000, p. 411; 

A importância do advogado para o Direito, a Justiça e a sociedade, coordenação de Mário 

Antônio Lobato de Paiva. Rio          de        Janeiro: Forense, 2000, p. 563; 

Os princípios do Direito do Trabalho e os direitos fundamentais do trabalhador. Os novos 

paradigmas do Direito do Trabalho (homenagem a Valentin Carrion). São Paulo: Saraiva, 

2001, p. 205; 

Pressupostos de desconsideração da pessoa jurídica da cooperativa em processo 

trabalhista. Problemas atuais de Direito cooperativo. Coordenador Renato Lopes Becho. 

São Paulo: Dialética, 2002, p. 276; 

Efetividade da execução trabalhista, in Novos rumos do Direito do Trabalho na América 

Latina. Coordenadores Domingos Sávio Zainaghi e Yone Frediani, São Paulo: LTr e 

Unifieo, 2003, p. 137; 

Agravo de petição. Recursos trabalhistas. Estudos em homenagem ao Ministro Vantuil 

Abdala. São Paulo: LTr, 2003, p. 198; 

Inconstitucionalidades da Emenda Constitucional n.º 41/03. A previdência social hoje. 

Homenagem a Anníbal Fernandes, São Paulo: LTr, 2004, p. 216; 

Repercussões do novo Código Civil no sistema jurídico brasileiro. São Paulo, Quartier 

Latin, 2004, p. 99; 

A reforma previdenciária estabelecida pela Emenda Constitucional n.º 41/03. O servidor 

público e a Justiça do Trabalho. Homenagem ao Ministro Ronaldo José Lopes Leal. 

Coordenação de José Ronald Cavalcante Soares. São Paulo: LTr, 2005, p. 235; 

Agroindústria, Temas atuais de Direito do Trabalho e Direito Previdenciário Rural. 

Homenagem a Antenor Pelegrino. São Paulo: LTr, 2006, p. 124; 

Comentários ao estatuto nacional da Microempresa e da empresa de pequeno porte. Em 

colaboração com Gladston Mamede, Hugo de Brito Machado Segundo, Irene Patrícia 

Nohara, São Paulo: Atlas, 2007; 

Sentença, in Curso de Direito processual do trabalho, em homenagem ao Min. Pedro 

Paulo Teixeira Manus. Coord J. Hamilton Bueno. São Paulo: LTr, 2008; 

Participação nos lucros e resultados, na obra Os 20 anos da Constituição da República 

Federativa do Brasil, coordenação de Alexandre de Moraes. São Paulo: Atlas, 2009, p. 

279 a 291; 

Artigos 248 a 250, Comentários à Constituição Federal de 1988, Rio de Janeiro: Forense, 

2009, p. 2.493; 

Trabalhador autônomo, em Empresa e trabalho, estudo em homenagem a Amador Paes 

de Almeida, São Paulo: Saraiva, 2010, p. 117; 

Taxas de serviço e suas limitações constitucionais, Tributos em espécie. Fundamentos e 

elementos. Coord. Eduardo Marcial Ferreira Jardim e João Bosco Coelho Pasin. São 

Paulo: Elsevier, 2010, p. 429; 

Responsabilidade civil contemporânea. Em homenagem a Sílvio Salvo Venosa. 

Responsabilidade solidária e subsidiária no Direito do Trabalho, São Paulo: Atlas, 2011, 

p. 540; 

Adicional de insalubridade e periculosidade dos empregados de empresas de energia 

elétrica. Sustentabilidade ambiental e os novos desafios na era digital. Estudos em 

homenagem a Benedito Guimarães Aguiar Neto. Coord. de Ana Flavia Messa, São Paulo: 

Saraiva, 2011, p. 413; 

Litisconsórcio passivo decorrente de responsabilidade por danos materiais e morais em 

razão de incorporação e posterior formação de condomínio. Tendências jurídicas 

contemporâneas. Estudos em homenagem a Núncio Theophilo Neto. Coord. Ana Flávia 

Messa, Roberto Mac Cracken, São Paulo: Saraiva, 2011, p. 262; 



Capacidade normativa de conjuntura e princípio da legalidade. Estado e Economia. 

Estudos em homenagem a Ademar Pereira. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 90; 

Despedida coletiva, in CLT 70 anos de Consolidação. Uma reflexão social, econômica e 

jurídica, São Paulo: Atlas, 2013, p. 289; 

Incorporação das cláusulas da norma coletiva ao contrato de trabalho. In Direito e 

processo do trabalho. Escritos em homenagem aos 20 anos de docência do professor 

Gilberto Stürmer, org. Artur Torres. Porto Alegre: Arana, 2013, p. 325; 

A contratação de agentes públicos pelo regime da CLT. in Tratado de Direito Financeiro, 

org. Ives Gandra e outros. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 403/30; 

Ratificação da Convenção 143 da OIT, in Direitos Humanos, organizadoras Ana Cláudia 

Pompeu Torezan Andreucci, Andréa Boari Caraciola, Carla Noura Teixeira, Márcia 

Cristina de Sousa Alvim, Susana, Mesquita Barbosa, São Paulo: LTr, 2014, p. 380; 

Natureza do stock options no Direito do Trabalho, in Direito do Trabalho e Direito 

Empresarial, sob o enfoque dos direitos fundamentais, organizadores Gustavo Filipe 

Barbosa Garcia, Rúbia Zanotelli de Alvarenga, São Paulo: LTr, 2015, p. 125 a 129; 

O princípio da identidade física do juiz no novo CPC e seus reflexos no processo do 

trabalho, no livro Novo CPC Repercussões no processo do trabalho. Organizador Carlos 

Bezerra Leite, São Paulo: Saraiva, 2015, p. 58 a 64; 

A nova lei de falências e suas implicações nos créditos dos trabalhadores, no livro 10 anos 

de vigência da Lei de Recuperação e Falência, coord. Carlos Abrão, São Paulo: Saraiva, 

2015, p. 471 a 494; 

Ônus da prova relativo a horas extras e o novo CPC. in O novo CPC e o processo do 

trabalho. Estudo em homenagem ao Min. Walmir Oliveira da Costa. São Paulo: Saraiva, 

2015, p. 278 a 287; 

Desconsideração da personalidade jurídica da empresa, in O novo CPC e sua repercussão 

no processo do trabalho – Encontros e desencontros. São Paulo: LTr, 2016, p. 229 a 236; 

Multa aplicada ao jogador de futebol, em Relações de trabalho no desporto, estudos em 

homenagem ao Prof. Domingos Sávio Zainaghi, coordenadores Fábio Meneses de Sá 

Filho e Luis Guilherme Krenek Zainaghi,São Paulo: Ltr, 2018, p. 171 a 173; 

O professor celetista e a liberdade de cátedra, in O mundo do trabalho em debate. Organiz. 

José Claudio Monteiro de Brito Filho, Ney Maranhão, Sandro Nahmias Melo, Sônia 

Mascaro Nascimento. São Paulo: LTr, 2019, p. 334 a 336; 

Alterações na CLT 2, art. 74, in Comentários à lei de liberdade econômica Lei n. 

13.874/2019, Organiz. Floriano Peixoto Marques Neto, Otavio Luiz Rodrigues Jr., 

Rodrigo Xavier Leonardo, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2020, p. 595 a 599; 

Participação na gestão, in Democracia e Sistema de Justiça - Obra em homenagem aos 10 

anos do Ministro Dias Toffoli no STF, coordenadores Alexandre de Moraes e André Luiz 

de Almeida Mendonça, Belo Horizonte: Forum, 2020, p. 607 a 624; 

COLABORADOR 

Revista Síntese Trabalhista e Previdenciária; 

Repertório IOB de Jurisprudência; 

Revista Magister de Direito Trabalhista e Previdenciário; 

Revista e Suplemento LTr; 

Revista Justiça do Trabalho, Editora Nota Dez; 

Revista do Direito Trabalhista, Revista Consulex 

TÍTULOS 



Comendador da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, conferida pelo TST, em 12 de 

agosto de 2003; 

Grande Oficial da Ordem do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 

Região, conforme Resolução Administrativa n.º 02/03, de 30        de julho de        2003; 

Medalha Ouro do Mérito Judiciário conferida pelo Tribunal Regional da 15ª Região, 

em 10 de março de 2017; 

Grande Oficial da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho “Djalma Aranha Marinho”, 

em 4 de janeiro de 2021, conferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 

(RN); 

PRÊMIOS 

Prêmio Excelência Acadêmica Institucional USP em 2008; 

Previdenciarista do ano de 2012, outorgado pela LTr Editora, por ocasião do 32º 

Congresso Brasileiro de Previdência Social, nos dias 24 a 26 de  junho de 2013; 

Mérito 2017, professor insigne, conferido pela Associação dos Advogados Trabalhistas 

de Empresas do Rio Grande do Sul (SATERGS), em Porto Alegre, 19 de maio de 2017; 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SERGIO PINTO MARTINS
CPF: 074.462.918-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:00:02 do dia 26/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/04/2022.
Código de controle da certidão: 3FEE.A274.9017.3FD3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CPF: 074.462.918-77

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Certidão nº 34349816

Data e hora da emissão 11/02/2022 18:14:22 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1144364 - 2021

CCM 9.223.288-4- Inicio atv :01/07/1985 (R TEODORO SAMPAIO, 02534 - CEP: 05406-200 - Cancelado em: 14/09/1990)

074.462.918-77

SERGIO PINTO MARTINS

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

26/10/2021

24/04/2022

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F81F655A

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 18:04:35 horas do dia 11/02/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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